
MENSAGEM Nº  542 

 

 

 

 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

 

 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1º do art. 66 da Constituição, 
decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei de 
Conversão nº 35, de 2020 (MP nº 960/20), que “Prorroga os prazos de suspensão de 
pagamentos de tributos previstos nos atos concessórios do regime especial de drawback que 
tenham sido prorrogados por 1 (um) ano pela autoridade fiscal e que tenham termo em 2020; 
e altera a Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009”. 

 

Ouvido, o Ministério da Economia manifestou-se pelo veto ao seguinte 
dispositivo: 

 
Art. 3º 

“Art. 3º O art. 12 da Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 4º:  

“Art. 12. ................................................................................................................... 

............................................................................................................................................. 

§ 4º As mercadorias admitidas no regime que, no todo ou em parte, deixarem 

de ser exportadas poderão ser destinadas ao consumo em até 30 (trinta) dias a partir 
do prazo fixado para exportação, desde que sejam pagos os respectivos tributos e juros 

de mora.” (NR) 

 

Razão do veto 

“A propositura legislativa, ao estabelecer que as mercadorias que deixarem de 

ser exportadas, no todo ou em parte, desde que pagos os respectivos tributos e juros 
de mora, poderão ser destinadas ao consumo em até 30 (trinta) dias do prazo fixado 

para exportação, sem previsão de penalização para o caso de descumprimento dessas 
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condicionantes, pode não assegurar o recolhimento dos tributos envolvidos na 
operação.” 

 

 
Essa, Senhor Presidente, a razão que me conduziu a vetar o dispositivo acima 

mencionado do projeto em causa, a qual submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

 

Brasília, 23 de  setembro  de 2020. 



Prorroga os prazos de suspensão de pagamentos 

de tributos previstos nos atos concessórios do 

regime especial de drawback que tenham sido 

prorrogados por 1 (um) ano pela autoridade 

fiscal e que tenham termo em 2020; e altera a 

Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009. 

 

 
 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei prorroga os prazos de suspensão de pagamentos de tributos 

previstos nos atos concessórios do regime especial de drawback que tenham sido 

prorrogados por 1 (um) ano pela autoridade fiscal e que tenham termo em 2020, bem como 

altera a Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009. 

Art. 2º Os prazos de isenção e de suspensão do pagamento de tributos previstos 

nos atos concessórios do regime especial de drawback de que tratam, respectivamente, o           

art. 31 da Lei nº 12.350, de 20 de dezembro de 2010, e o art. 12 da Lei nº 11.945, de 4 de 

junho de 2009, que tenham sido prorrogados por 1 (um) ano pela autoridade fiscal e que 

tenham termo em 2020 poderão ser prorrogados, em caráter excepcional, por mais 1 (um) 
ano, contado da data do respectivo termo. 

Art. 3º O art. 12 da Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 4º:  

“Art. 12. .................................................................................................. 

............................................................................................................ .............. 

§ 4º As mercadorias admitidas no regime que, no todo ou em parte, 

deixarem de ser exportadas poderão ser destinadas ao consumo em até                         

30 (trinta) dias contados do prazo fixado para exportação, desde que sejam 

pagos os respectivos tributos e juros de mora.” (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Senado Federal, em            de                      de               . 

 

 

 

 

 

Senador Davi Alcolumbre 

Presidente do Senado Federal 
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LEI Nº  14.060, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

Prorroga os prazos de suspensão de 

pagamentos de tributos previstos nos atos 
concessórios do regime especial de 

drawback que tenham sido prorrogados por 
1 (um) ano pela autoridade fiscal e que 

tenham termo em 2020; e altera a Lei nº 
11.945, de 4 de junho de 2009. 

 

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte  
Lei: 

Art. 1º  Esta Lei prorroga os prazos de suspensão de pagamentos de tributos 

previstos nos atos concessórios do regime especial de drawback que tenham sido prorrogados 
por 1 (um) ano pela autoridade fiscal e que tenham termo em 2020, bem como altera a Lei nº 

11.945, de 4 de junho de 2009. 

Art. 2º Os prazos de isenção e de suspensão do pagamento de tributos previstos 
nos atos concessórios do regime especial de drawback de que tratam, respectivamente, o art. 31 
da Lei nº 12.350, de 20 de dezembro de 2010, e o art. 12 da Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009, 
que tenham sido prorrogados por 1 (um) ano pela autoridade fiscal e que tenham termo em 2020 
poderão ser prorrogados, em caráter excepcional, por mais 1 (um) ano, contado da data do 
respectivo termo. 

Art. 3º (VETADO). 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 23 de setembro de 2020; 199o da Independência e 132o da República. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 564/2020/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência o Senhor
Senador Sérgio Petecão
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 – Brasília/DF
 
Assunto: Veto parcial.

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República
res�tui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei de Conversão nº 35, de 2020 (MP nº 960/20),
que com veto parcial, se converteu na Lei nº 14.060, de 23  de setembro  de 2020.

 

Atenciosamente,

 

 

JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCISCO
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Jorge Antonio de Oliveira Francisco, Ministro de Estado
Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 23/09/2020, às 19:30, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2133369 e o
código CRC 68A3B77B no site: 
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 14021.114234/2020-51 SEI nº 2133369
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